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ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.o 1.J67/91

DATA: 26 • 09 • 9l.

SÚMULA : Dispõe sobre as Diretrizes Orçamen tá-
rias para o ano de 1.992 e dá outras
providpncias.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paranã, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

C A P ~ T U r, o I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º) - Ficam pstabclecidos nos ter-
JS desta Lei, as metas e prioridades da Administraç~o pGblica Muni

-':';>al,para a elaboraç~o dos orçamentos relativos ao exerclcio finan
-=:":"rode ].992.

Art. 29) - Na es t i rnat lva das receitas S8
"'-0 c ons í de r-ado s ~'S efeitos d;ISmodificações rtd Le g í sLaç ao tributá-
r-í a. constantes no c ap Í t.ul o IV d a presente Lei.

Art. 3º) - A mRnu~0nç~o de atividades
.'TI como a c onse r-v aç ao e r(~('uperaçãodp bens f'ubJicos t.e rao pr iorld~

_-= sobre as aç oes de e xpansao e novos Lnve st írno nt os .

Art. 4º) - Os projetos em fase de 8xecu
t.erao preferênc ia sobre novos proje tos, espec i aJmen te aque Le s que

x'~a~ contrapartida do MunicLpio.

Art. 52) SerRo assegurados os recur -
__ .ecessários para as despesas de capital, em consonância com as

.:. 'a"es e pr0jetos orçamentários relacionados com as metas e pri2
_ ~ e'es:abelecidas nesta Lei.

Art. 6º) - As a lt.r- r-aç ces na po í it t ca de
--_E_a_ : _eE ec.: as es eEas. o~ ~~~erao as uisposiç0es

-f? a a -'..~3~- c: Le í ,
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C A P i T U L O 11

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 72) - Na fixação das despesas serão observa-
das as prioridades e metas assim delineadas.

I - L E G I S L A T I V A

a) Dar continuidade e aperfeiçoar o proces-
so legislativo para atendImento às matérias de competência Munici
pal e a manutenção das atividades legisl ativas;

b) Reformar o espaço f{sico da Câmara, obje-
tivando melhor adequação dos serviços internos;

c) Adquirir móveis, utensllios, equipamentos
e material permanente.

11 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

a) Planejar e o r-g an.í zar , observando as Leis
~igentes, programar, coordenar, desenvolver, controlar e executar
cetalhamento das metas globais para o Municlpio, manutenção das
at:ividades anteriormente criadas, implantando projetos e progra -
~as através dos Órgãos da Estrutura OrganizacIonal da Administra-
-

ç ao Municipal;

b) Incentivar o treinamento de recursos huma
.os;

c) Aperfeiçoar o sistema de planejamento, or
;a~entação e controle interno;

,
d ) Integrar e consclentLzar o comercio, in-

~:stria e produtores rurais evitando evasão de renda para outros
,

_._r.':'c i pios;

--- ?_~_._'-u_. co:-: o

e) Ampliar o prédiO Sede da Prefeitura em
objetivo de readequação dos serviços em andamento;

f) Adq'irir móveis. u nns~lios,
ob:~t"va~do saL"sfazer

r n -c" aI"

s.equ~
essi -

-_ 3 __ga 3
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g) Estabelecer, de acordo com a legislação vi
gente, as diretrizes de pc Iu t í ca tributária e financeira do Municd.-
;:0.

h) Efetuar o pagamento de juros, outros en-
~argos e amortização da d~vida pública Municipal, atender despesas
~e contribuição à Associações e no Programa de Yormação do Patrimô-
-'0 Público - PASEP, subvencionar e auxiliar entidades.

i) Coordenar, desenvolv0r, controlar e execu-
~ar serviços de prevenção e combate a incêndios, aquisiçao de imó -
~~s, móveis e utens~lios, equipamentos e material permanente, con~

-r'ção de até 200,00m2 a Sede do Corpo de Bombeiros e manutenção dos
s:.rviços.

rrr - AGRICULTURA

a) Executar obras de continuidad~ na Pista de
!!"'rematea fim de estimular e organizar exposições, leilões, concuE

~~s de animais e incentivar a participação do pecuarista quanto a
do rebanho leiteiro e de corte, manutenção do Centro de

_ duçao Animal, melhorando o material genético, e desenvolvimento
a suinocultura, equinocultura e aves poedeiras com o objetivo de

.over a comercialização dos rebanhos no mercado Municipal, InteE
~cipal, Micro-regional e a n~vel Estadual, visando assim aperfe~

ar os instrumentos públicos e ampJiando a capacitação comercial e
seu desempenho.

b) Orientar atividades nas áreas de: Pisei -
Cunicultura, Fruticultura, Pecuária de corte e leite, Serl
controle de formiga;

c) Supervisionar e executar as atividades re
_a2_O adas com: acompanhamento de projetos quanto a sua elaboração,

'ntegradode solos e óguas nas micro-bacias em Abundância no
. ~a. são Sebasti~0 e Caçador no Rio Jacutinga, Quieto no Rio
-.~~ .. :sta Alegre e Bom Jesus, incentivar o desenvolvimento de

e'ro ·uniclpal e aquisição de sementes de aduba -
~ .s~alar 15(qu~nze) abastecedouros comunitá-

ciaí s ne e s s Lt.adas e nan ce: o d) Centro de



EL VIVIDA

ado a dar continuidade as atividades e projetos implanta-
,:::.-est:a area.

IV - EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

a) Manter o Ensino Fundamental no Munic~pio, atenden
a demanda de até 2.800 aJunos, na Rede Municipal composta de

:-enta e uma) unidades escolares;

b) Melhorar o desenvolvimento das atividades escola-
~, expandir o atendimento à popuJação escolar do Munic~pio, me-

_~ -e a reconstrução e instalação de 06(seis) unidades escolares
~~ liação de 02(duas) salas de aula na Escola denominada Santa

_:_:a em Santa Lúcia e 02(duas) salas de aulrt na Escola denominada
5:~ente Kennedy, no Bairro Vista Alegre; construção d0 02(duas)
as de aula no Bairro Jardim Maria da Luz; construção e Instala-
'e um Centro Integrado de Apoio à Criança - CIAC, melhorar a

- a-estrutura de v~rias escolas equipando-as com o material ne
_5sario ao pleno funcionamento;

c) Construiruma unidadeescolarcan04(quatro) salas de
a e demais dependências para atender ao crescimento da demanda
ré-escolar, na ordem de 200 vagas anuais.

d ) Dinamizar e ampliar os serviços de transportes de
os objetivando adquirir 02(dois) veJcuJos, afim de propiciar

e ucando, meio de transporte para frequência às aulas e outras
é:.-:: _ . dades CUL -Lc uLar-e s ;

e) Executar obras no Complexo Esportivo Barro Pre-
e cobertura de parte da arquibancada com área de aproximadame,!2

250.00m2 podpndo a mesma abrigar até 600 pessoas.

f) Desenvolver ações vo] tadas ao aperfeiçoamento do
~'ssional da educação, que atua na Rede Municipal de Ensino, s~

-_:r de material didático para a efetivação de propostas pedagógi-
eas "ferenciadas; proporcionar a ampliação do acervo da Bibliote

blica unicipal; Criar uma Banda de Música.

g) Executar obra de construção da Casa da Cultu -
Sede co esporte Se e de Se~embro, Clube do Idoso e Museu Muni-

COI' ma ar- a de 936.7 ~2. - or ••as. consertos. amp Lí aç oes ç í lu
-.:.- a::ao ~ ~s olas integran es

r -:::.p
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v - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

a) Executar a aquisiç~o ou desapropriação de imóveis
~estinados a instalação e ampliação do Parque Industrial;

b) Auxiliar e ou subvencionar a instalação de novas
::1dústrias.

VI - HABITAÇÃO E URBANISMO

a) Supervisionar, orientar, coordenar e executar as
at:ividades administrativas necessárias ao perfeito funcionamento,
~:aborar estudos e projetos que visem a execução de obras públi-
-as no Munic~pio.

b) Executar obras relativas a construção de aproxi-
-a amente 100(cem) casas populares, com acompanhamento técnico
~a Prefeitura, objetivando diminuir o déficit de moradias exis -
~entes no Munic~pio, adquirir ou desapropriar terrenos com o mes

objetivo; Assentamento em área urbana de aproximadamente 15
~~:nze) fam~lias, que ocupam a Chácara nº 15 do Bairro são

:r':"stóvão,nesta cidade;

c) Desenvolver obras de melhoramento e conservação
~~ parques, praça e jardins, executando atividades inerentes a

ução de mudas de árvores, manutenção e ~0da, limpeza de ter-
~~~os baldios, manter os serviços de Iluminação e limpeza públi-
:a. tratamento e aproveitamento do lixo urbano coordenando e
: .~rolando os serviços de coleta de lixo domiciliar e hospita -
::'a:-. diferenciando de res~duos vegetais e entulhos; administrar
-= aterros sanitários; exe~utar serviços de limpeza em vias pú -
- :cas. promovendo a melhoria de qualidade de vida dos Munic~pes
- ~ea equação do sistema energético e das placas de sinalizaç~o
-o --~a.:-s;~o·- _.... !...... ,

d) Executar obras de urbanização a Rua Romário Mar
_ s . e r:.•.•/eri í. ·a .·:ajor Estêvão Ribeiro do Nascimento, construin-

--5S0:_S co ato t as .•.e í o= f'Lo . galerias de águas pLuv í a í s
a::::-_':'a;a e re- eLac ao da .í.Lumí naç ao , pav í rnen taç ao e

, ,ea-e ~o ~':'cera:e
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:eamento Berger; Conclus~o da pavimentaç~o das Ruas do Bairro Coha
;ar; Executar a construç~o de um bueiro na Rua Duque de Caxias,e~

m cima do Rio Barro Preto;
=xecutar a construção de um bueiro na Rua Minas Gerais, esquina
: ~ a Avenida paraná, atrás do Posto de combust~veis D.S., no Dis-
-~ito de Vista Alegre.

VII - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

a) Supervisionar, orientar, manter e coordenar o
_esenvolvimento de atividades administrativas necessárias ao per-
:e:to funcionamento da Divisão; Desenvolver estudos e projetos que
_sem implementar a polftica social do Munic~pio com metas a pro-

=:ciar a comunidade uma maior assist~ncla; prestar atendimento ~
= .ulaç~o de baixa renda econômica em geral, aux~lios assistenci~

além de manter convênios com entidades sociais, objetivando a
-e-dimento na area de aux~lios;

b) Desenvolver programas sociais voltados a capaci-
-~~. para o exerc~cio de atividades profissionais, o pessoal da
-~~·feria da cidade, utilizando para tanto a infra-estrutura exis
e:-: 'e no CEMIC, APMI, viabilizando propostas alternativas de tra-

_a:~o, ampliar a marcenaria e padaria adquirindo. equipamentos ne-
-:ssários ao funcionamento, objetivando qU81ificar jovens e adul-
:_s, interessados em ingressar no mercado formal e informal de
-_a~alho, beneficiando 60(sessenta) fam~lia carentes;

c) Promover eventos voltados ao idoso, tais como:
_~sos, passeios, encontros e viagens; prestar atendimento ao Clu

·0 Idoso que totalizam 500 participantes, ampliar o atendimen-
aos rograma sociais, através dos Centros Comunitários e Asso-

::a~~es e Bairros e Associaçõps de Moradores no Munic~pio.

d) Executar prog~amas de assistência ao menor caren
:sa:.~ a sat:sfação de suas necessidades alimentares, educa-

~__-a:, e odonto16gicas em regime integral, proporcionan-
- r€2_~e~a;ã e re:n-egraçao do menor ~ fa~ilia;

a. ce í r a-a ar ~-e. ç ao e fun-
''0

e



f) Executar obra de construção da Casa do Menor
ê. e 531 00 m2.

VIII - TRANSPORTES

a) Desenvolver obras de complementação e desen-
como: conservação e abertura de ruas, paviment!

~20.000,00 m2 com pedras irregulares em esLradas vicinais,
'0 quadro urbano, 80.000,00 m2 de asfalto, 15.000 m.de meio

~ .000,00 m2 de passeio para pedestres, coordenar e executar
ê.~=~ recuperação dos leitos de vias públicas, recuperar pavi

- _s com desgastes.

b) Restaurar e conservar a malha rodoviária Mu-
_ :~a~, com 3.000 km. lineares; cascalhar 100 Km. de estradas vi-
_ a':s. com o objetivo de incentivar e escoar a produção agropecu~
__ o coordenar e executar obras de reconstrução de 09(nove) pontes,

~l. de bueiros e pontilhges no interior do Munic~pio e na c~
_'::; reequipar o setor rodoviário, bri tador, oficina mecânica e a

tubos com a finalidade de aparelhar o serviço, para o
enho de suas funções;

c) Coordenar e executar obras de galerias de
_~-s pluviais, reformas eco, struções de pontes, levantamento to-
a áfico e projetos de canalização de rios e cbrregos, objetivan-
2 ~elhoria do fluxo viário da cidade.

d) Adquirir ou desapropriar imoveis, destinados
~ ~struir a instalaç~o de um parque de máquinas, com toda a in -

__a-es~rutura necessária, garagens, escritórios administrativos,ofi
_.2 ~ecânica, indústria de artefatos e cimento com o objetivo de

ar o fluxo das atividades com a nova realidade administrativa,
-_ ~ _.a area de 2.000 m2.

IX - SAÚDE E SANEAMENTO

a) Orientar, supervisionar, coordenar, manter
~ ~ ~~_~~~ as a~ividades necessárias ao perfeito funcionamento da
::. ~2. -:- raove .. do a interação das diversas atividades de maneira a
~~:-5::--se~ê.r ~·ca~e. -e os f~ns e objetivos do Plano Municipal

,
- o :-0' e í s .

, ,_e s': os. veic los e equipamentos
os.



IDADE CORO

-- . efe~'ando consultas médicas, atendimentos básicos, odontoló
~oenças cardio-vasculares, prevenç~o e controle do câncercé~
:erino e mama, tratamento do Pré-Natal, acuidade visual; pr~

e suplementação alimentar, combate ao Angio-Strongyloides,I~
- x_~ação por Agrotóxicos e outros poluentes, Leptospirose, Vermi-

~~. rogas e ajuda aos viciados.

c) Proceder a vigilância epidemiológica sanits
d i vu Lgar- a vacinação de rotina e operacJonalizar campanhas a-

~s de vacinaç~o, desenvolver campanhas dirigidas a populaç~o a-
alguns temas como: Planejamento Familiar, Plano Rural de
à Cárie Dentária, doenças bucais, S.O.S - cárie e aci -
trabalho, aleitamento materno.

d) Executar obras de ampliaç~o do Centro de
- NIS 11 em até 180 m2. de srea, além de outros serviços que

melhores condições de vida e saúde à populaç~o do Munic~

e) Executar obras de ampliação da Rede Coleto-
d; de Esgotos Sani t ar.íoseln até 6.000 metros e executar até 3.500 Ire

5 de galerias de águas pluviais.

f) Desenvolver programas de vacinaçao de ani-
: 5 domésticos, palestras em bairros periféricos e nas escolas m~

-_~:pais juntamente com pais e professores sobre "Prevenção e Def!.
_ê:1cia", manu tenç ao de medicamento de emergência (soros e v acI

-~ , controle de esterelização do instrumento utilizado nos Pos
- 5 de Saúde e aproveitamento dos serviços de Pronto Socorro ,

ja
x:stentes nos hospitais.

~g) Celebrar convenios ou contratos entre o se
- r público e as entidades privadas no que tange à prestação de
se::-viçosde saúde.

C A P [[T U L O I I I

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 8º) - O Orçamento Municipal compreenderá
~ ::-eceitase despesas da Administração, de modo a evidenciar os
_::~:cos e programas de governo. obedecicos na sua elaboração

,
,....~.:.;-:c-.:.p..:.os da an a l í í ade , un í c ade .
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Art. 9º) - A proposta orçamentária do Poder
Legislativo, deverá ser elaborada pela Câmara Municipal e enca-
minhada ao Executivo para compor o Projeto de Lei do Orçamento
Geral do Munic~pio, até 30 dias antes de seu encaminhamento ao
Legislativo.

Art. 10 - Na elaboraç~o do Orçamento Geral
do Munic~pio ser~o observadas as diretrizes de que trata esta
Lei.

Art. 11 - As despesas com pessoal e encar -
gos sociais n~o poder~o excedp~ o limite estabelecido no aptigo
38 do Ato das Disposições Transitórias da Constituiç~o Federal
do Brasil.

Art. 12 - As despesas com a manutenç~o e
o desenvolvimento do ensino, observar~o no m~nimo o limite fixa
do no artigo 212, da Constitulç~o Federal do Brasil.

Art. 13 - Os recursos ordinários do Tesou-
ro Municipal somente poderão ser programados para atender desp~
sas de capital, após atendidas as despesas com pessoal e encar-
gos sociais, serviços da d{vida e outras despesas de custeio ad
ministrativo, operacional e precatórias judiciais, bem como a
contrapartida de programas financiados e aprovados por Lei Muni
cipal.

Art. 14 - Na fixaç~o das despesas ser~o ob-
servadas as prioridades e .ne tas determinadas no artigo 7º
-a Lei, bem como a manutenção e funcionamento dos serviços
LmpLan tado s •

des
,

j/3.

C A P i T U L O IV

SEÇ~O I

DAS ALTERAÇQES NA LEGISLAÇ~O TRIBUTÁRIA

Art. 15 - O Munic~pio podcr~, por iniciati-
~ ~ ~e~ ~xec~t' o rever e atualizar a legislaç~o tributári

-a.:-a

- - -- - -- -
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SEÇ~O 11
DAS ALTERAÇÕES NO QUADRO DE PESSOAL

~Art. 16 - A concess~o de qualquer vantagem, aumento
de remuneraç~o, criaç~o ou ampliaç~o de Empregos Públicos ou alte-
raç~o da estrutura de carreiras, bem como a admissio, demiss~o,
transferências e lotaçio de pessoal pelos órg~os da administraç?o,
poder~o ser levadas a efeito para o exerc~cio de 1.992, observa
das as competências dos Poderes Executivo e Legislativo.

C A P [[T U L O v

DAS DISPOSIÇQES FINAIS

Art. 17 - Cabe a Assessoria de Planejamento, ares
ponsabilidade pela coordenaç~o na elaboraç~o do orçamento de que
trata esta Lei.

Par~grafo Único - O Assessor de Planejamento bai-
,

xar~ atos dispondo sobre:

I - Elaboraç~o e distrlbuiç~o de quadros que comp~
r~o as propostas parciais da administraç~o;

11 - Instruç~o para o devIdo preenchimento das pro-
postas parciais, de orçamento de que trata esta Lei.

Art. 18 - Esta Lei entra em vIgor na data de sua
p blicaç~o, revogadas as disposições em contrário.

GabInete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida,Es
-ado do paraná, aos 26(vinte e seis) dias do mês de Setembro de
:.991, l03º da República e 36º


